
                                                                            

                                                                                                                                                          
 

Nota técnica: Adolescentes internados Degase 2017 
 

Nome do banco: “RJ_DEGASE_Adolescentes internados_2017” 
 

Formato: Excel 
 

Ano de referência do dado: 2017 

 
 
Apresentação do banco de dados: 

 
A base de dados “RJ_DEGASE_Adolescentes internados_2017” apresenta o número total de 

adolescentes e jovens que passaram pelo DEGASE em 2017. A unidade de análise é o 

adolescente, ou seja, cada linha do banco representa um adolescente internado no DEGASE 

cumprindo medidas de privação ou restrição de liberdade ao longo do ano. A partir da variável 

“Adolescente” é possível identificar o adolescente e certificar que não há duplicidade de casos 

no banco. A base conta com variáveis como escolaridade, idade, sexo, entre outras, além da 

variável “último ato infracional”, que mostra quais são os atos infracionais pelos quais os jovens 

estão cumprindo tais medidas socioeducativas.  

 

A base de dados foi utilizada para calcular o indicador do DEGASE: número de adolescentes 

cumprindo medidas socioeducativas de restrição e privação de liberdade por atos infracionais 

relacionados à Lei de Drogas (11.343/06) sobre o total de adolescentes cumprindo as mesmas 

medidas socioeducativas em 2017.  

 

Caminho para chegar ao indicador: 

 

A variável “último ato infracional” reúne os artigos análogos aos atos infracionais pelos quais os 

adolescentes e jovens cumpriam a medida em 2017. Se o indivíduo cumpriu medida por mais de 

um ato infracional ao mesmo tempo, todos eles aparecem na variável. Sendo assim, para chegar 

ao número de adolescentes cumprindo medida de restrição e privação de liberdade pelos atos 

infracionais relacionados à Lei de Drogas (11.343/06), é necessário criar variáveis separando 

cada um dos atos infracionais indicados através dos artigos; classificar esses atos pelo tipo de 

delito, e selecionar apenas os adolescentes cumprindo medida socioeducativa por infrações 

relativas à Lei de Drogas (11.343/06). 

 

 


